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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 897/2023/GR/UNIR, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.013474/2023-02;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia ao Sr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE, na qualidade de
ex-cônjuge da ex-servidora TEREZINHA MARTINS DA SILVA, SIAPE nº 0696976, com fundamento legal nos arts.
215, 217, inciso I da Lei nº 8.112/90 c/c arts 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019, a contar
de 07/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 20/12/2023, às 18:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602270 e o código CRC CCCACA04.

Referência: Processo nº 23118.013474/2023-02 Site: www.unir.br SEI nº 1602270
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 898/2023/GR/UNIR, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.016228/2022-13;

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar parcialmente o teor da Portaria nº  664/2023/GR/UNIR, de 13/09/2023, publicada
no BS nº 188, de 05/10/2023, p.3., que institui a Comissão de Elaboração da Proposta do Projeto Pedagógico do
Curso de Medicina para o Campus de Ariquemes, nos seguintes termos:

I- incluir:

a) Débora Francielly de Oliveira - SIAPE 2079305

b) Fabiany Moraes de Andrade - SIAPE 1876902

c) Gabriela SA Pauka - SIAPE 1104799

Art. 2º  A Comissão  passa a vigorar com a seguinte composição e atribuição de funções:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Márcia Ângela Patrícia 1810414 Presidente

Adailde Miranda da Silva Carvalho 1088687 Vice-Presidente

Eliéte Zanelato 1803949 Membro

Bruno de Oliveira Figueiredo 1929515 Membro

Wendell Fiori de Faria 1676549 Membro

Débora Francielly de Oliveira 2079305 Membro

Fabiany Moraes de Andrade 1876902 Membro

Gabriela SA Pauka 1104799 Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 20/12/2023, às 18:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
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de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602347 e o código CRC 97E74C27.

Referência: Processo nº 23118.016228/2022-13 Site: www.unir.br SEI nº 1602347
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 74/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante nos processos nº 23118.015465/2023-48 e 999119624.000002/2019-94; as
disposições do Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987; Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução
nº 72/CONSAD/2008; Ato Decisório nº 070/CONSAD/2008; Ato Decisório nº 75/CONSAD/2009 e
Resolução 154/CONSAD/2016;  da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e
resolução nº 116/CONSAD/2013, o Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular
nº 02/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023
(1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489) bem como a manifestação
favorável constante na análise nº 258/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1600248);

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR  a Portaria nº 410/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 25.07.2019, publicada no BS n° 058
de 25.07.2019, a qual reposicionou na Classe B, Nível I, o servidor Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE
nº 1734141. 

Art. 2º - Conceder ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente I para Assistente II referente ao
interstício de 03.09.2009 a 30.12.2011, com efeito acadêmico a partir de 31.12.2011 e financeiro a partir
de 09.04.2019.

Art. 3º - De acordo com art. 4º da Lei 12772/2012, de 28 de dezembro de 2012, e anexo II da
12863/2013, reposicionar o servidor na Classe B, Nível 1, com denominação de professor Assistente.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1550149 e o código CRC 92FEFA1D.

Referência: Processo nº 23118.015465/2023-48 Site: www.unir.br SEI nº 1550149
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 75/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante nos processos nº 23118.015465/2023-48 e 23118.015465/2023-48; ,da lei
nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013, o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de
16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489) bem como a manifestação favorável constante na análise
nº 258/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1600248);

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria n° 450/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 06.08.2019, publicada no BS n° 061
de 06.08.2019, a qual concedeu Aceleração de Promoção de Assistente (B)-1 para Adjunto (C)-1,
ao servidor Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141.

Art. 2º - ANULAR a Portaria n°  668/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 20.12.2018, publicada no BS n° 102
de 20.12.2018, a qual concedeu Retribuição por Titulação, correspondente à Classe B, Nível 1, com denominação
de Professor Assistente, ao servidor Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141.

Art. 3º - Conceder ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Retribuição por Titulação, correspondente à Classe C, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto, pela
obtenção do título de Doutor em Arqueologia emitido pela Universidade de São Paulo, com efeito acadêmico a
partir de 13.08.2018 e financeiro a partir de 28.11.2018.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1550152 e o código CRC 052EE42B.

Referência: Processo nº 23118.015465/2023-48 Site: www.unir.br SEI nº 1550152
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 76/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante nos processos nº 23118.015465/2023-48 e 23118.005844/2022-
49; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489) bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 174/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1559551) e Análise 259
(1600257);

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria  Nº 383/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 09/09/2022, publicada no BS n° 123
de 09.09.2022, a qual concedeu Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1
para Adjunto (C)-2, ao servidor Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1550153 e o código CRC 76964DAD.

Referência: Processo nº 23118.005844/2022-49 Site: www.unir.br SEI nº 1550153
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 109/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015160/2023-36; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 109/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR (1561104) e Análise 261
(1600263);

RESOLVE:

Art. 1º -  Conceder ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto (C)-2 referente ao
interstício de 31.12.2015 a 30.12.2017, com efeito acadêmico a partir de 31.12.2017 e financeiro a partir
de 19.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/12/2023, às
18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561104 e o código CRC B9DB5BE0.

Referência: Processo nº 23118.015160/2023-36 Site: www.unir.br SEI nº 1561104
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 112/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.015166/2023-11; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 264/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1600280);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente Carlos Augusto Zimpel Neto, matrícula SIAPE nº 1734141,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3 para Adjunto (C)-4 referente ao
interstício de 31.12.2019 a 30.12.2021, com efeito acadêmico a partir de 31.12.2021 e financeiro a partir de
19.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS

Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561157 e o código CRC 30142451.

Referência: Processo nº 23118.015166/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1561157
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 644/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016687/2022-05; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1602323/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente GISELE TEIXEIRA DE SOUZA SORA, matrícula SIAPE nº
1936445, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO(C)-2 para
ADJUNTO (C)-3, referente ao interstício 20.08.2020 a 19.08.2022, com efeito acadêmico a partir
de 20.08.2022 e financeiro a partir de 07.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602391 e o código CRC 7553196B.

Referência: Processo nº 23118.016687/2022-05 Site: www.unir.br SEI nº 1602391
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 645/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 23118.009352/2021-41, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022,Parecer n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº 1602416/DAP/UNIR; considerando a
Portaria nº 422/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 22.09.2021, publicada no Boletim de Serviço nº 75, de 23.09.2021;

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 422/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 22.09.2021, publicada no Boletim
de Serviço nº 75, de 23.09.2021 que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora JUÇARA ZANONI DO
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1571077.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 10/09/2021.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico a partir de 10.06.2020  e financeiro a partir de 10.09.2021(...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602422 e o código CRC C866AC18.

Referência: Processo nº 23118.009352/2021-41 Site: www.unir.br SEI nº 1602422
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 646/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.003386/2022-11; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022;Parecer Nº  00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº 1602446/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente JUÇARA ZANONI DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº
151077, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE (B)-2 para
ADJUNTO (C)-1, referente ao interstício 10.06.2020 a 09.06.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 10.06.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 21/12/2023, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602491 e o código CRC 3A3CB9C8.

Referência: Processo nº 23118.003386/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1602491
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 107/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR de 11 de
março de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.002950/2023-51.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNA a Professora Dra. Denise Andrade, SIAPE nº 12202789, para o exercício da
Coordenação do Curso de Bacharelado em Administração Pública, ofertado na modalidade EAD, do
Departamento Acadêmico de Administração - Porto Velho (DAA-PVH).  

Art. 2º A docente deverá tomar as providências necessárias para a revisão do Projeto Pedagógico
de Curso (PPC) e aprovação junto às instâncias internas ao NUCSA e instâncias superiores da universidade, a
preparação dos documentos para a Proposta do Protocolo de Compromisso junto ao INEP/MEC, e demais
atividades pertinentes ao bom funcionamento do curso.

Art. 3º O prazo de vigência desta nomeação é pelo período de dois (02) anos, podendo haver
recondução por igual período.

Art. 4º Revogar as Portarias nº 5/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR e nº 23/2021/SEC-
NUCSA/NUCSA/UNIR

Art. 5º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Datada e assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
20/12/2023, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1602524 e o código CRC 23BF0097.

Referência: Processo nº 23118.002950/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1602524
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